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0 Senhor CARLOS EUCflMIO MARCONDESf Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi — 
das por Lei,

R E S D L U E :

Excluir, a partir de 20 de dezembro de 1975, o 
servidor SEBA3TIÍÍC PEDRO MACHADO, referência "SI'*, do quadro 
do Pessoal Variavel da Prefeitura Municipal, por ter incorri
do no disposto no item"d" do artigo 482, do Decreto-Lei ne 
5,452, de le da maio de 1943, (CONSOLIDAÇÍfO DAS LEIS DO TRAB.A 
LHO), conforme oficio do M.M« Dr. Duiz de Direito da Comarca 
de Lorena, em 30 de dezembro de 1975,

Registre-se e cumpra-se,

P,M, de Lorena, 30 de dezembro de 1975.

= CARLOS EUGÍWID MARCLÍ)ÍDES
^Prefeito Munlulpa;

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal 8 publicada no Paço Municipal aos 30 de dezembro de 1975.
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


